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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 090, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  rescisão  de
contrato  de  trabalho  por  prazo
de te rm inado  e  dá  ou t ras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Súmula 244 do Tribunal Superior do
Trabalho,  a  qual  confere  à  empregada  gestante  a
estabilidade  provisória,  desde  a  confirmação  da  gravidez
até  cinco  meses  após  o  parto.

RESOLVE:
Art.  1º.  Rescindir,  na  data  de  10/02/2023,  em

decorrência  do  término  da  estabilidade  gestacional,  o
contrato  de  trabalho  temporário  firmado  com  a  servidora
TALITA FERNANDA MIRANDA ESCOBAR, inscrita no CPF
sob o nº  361.284.138-62,  ocupante do emprego público
temporário de Professor de Educação Básica I.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 14 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 091, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.039, de 10 de janeiro de 2023, que autoriza a contratação
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  01/08/2023,  por  meio  do  Concurso
Público nº 001/2022, a senhora VANESSA BELMONTE

TEIXEIRA, inscrita no CPF sob o nº 299.984.448-45, para
exercer as funções de Professor de Educação Básica II - 24
Hrs.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 14 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 092, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  rescisão  de
contrato  de  trabalho  por  prazo
de te rm inado  e  dá  ou t ras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Súmula 244 do Tribunal Superior do
Trabalho,  a  qual  confere  à  empregada  gestante  a
estabilidade  provisória,  desde  a  confirmação  da  gravidez
até  cinco  meses  após  o  parto.

RESOLVE:
Art.  1º.  Rescindir,  na  data  de  02/02/2023,  em

decorrência  do  término  da  estabilidade  gestacional,  o
contrato  de  trabalho  temporário  firmado  com  a  servidora
ANA FLÁVIA DE ANDRADE,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
456.369.058-90, ocupante do emprego público temporário
de Professor PEB II – 16 Hs.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 14 de fevereiro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EDITAL
Silvania Cintra, RG n° 21.482.145 SSP/SP, Secretária de

Educação de Castilho, no uso de suas atribuições, comunicaE
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a todos os docentes efetivos da Rede Municipal de Ensino
de Castilho, que se encontram abertas as inscrições para
processo de escolha de profissionais, candidatos a ocupar a
Função  Gratificada  de  Professor  Coordenador
Pedagógico, de acordo com a Lei Complementar nº. 15,
de 04 de fevereiro de 2005, e suas alterações.

Das Vagas: 01 vaga para atender ao CEI Criança Feliz
Local das inscrições: Secretaria de Educação (CIEC)
Período: Dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2023
Horário: das 8h às 11h e das 14h às 17h
Da  apresentação  do  Proposta  Pedagógica  e

Escolha:
Local:  CEI  Criança  Feliz  Dia:  22/02/2023  Horário:

18h00min
Dos Requisitos:
1. Ser Professor efetivo da Rede de Ensino Municipal;
2. Ser portador do Diploma de Licenciatura Plena em

Pedagogia ou, no mínimo, em nível de pós-graduação “lato
sensu”, em áreas ligadas à Educação.

3. Ter no mínimo, 03 (três) anos de experiência em
docência no magistério.

No ato da inscrição entregar:
1. Requerimento para participar do processo escolha de

candidatos  a  ocupar  a  Função  Gratificada  de  Professor
Coordenador  Pedagógico.

2.  Proposta de Trabalho Pedagógico;  impressa e em
PDF, destinada para cada Unidade Escolar onde pretende
atuar; para conhecimento e apresentação ao Conselho de
Escola.

3. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou, no
mínimo, em nível de pós-graduação “lato sensu”, em áreas
ligadas à Educação.

4. Declaração de tempo de serviço que comprove o
preenchimento da experiência mínima exigida de 03 (três)
anos em docência no magistério.

Perfil do Professor Coordenador Pedagógico:
Como  gestor  pedagógico  do  processo  educativo  no

âmbito  da  escola,  compete  ao  Coordenador  Pedagógico
planejar, acompanhar e avaliar os processos de ensinar e
aprender,  bem  como  o  desempenho  de  professores  e
alunos. Conhecer as diretrizes da Política Educacional desta
Secretaria  e  os  projetos  que  vêm sendo  desenvolvidos;
possuir liderança, habilidade nas relações interpessoais e
capacidade para  o  trabalho  coletivo.  Mostrar-se  flexível  às
mudanças e inovações pedagógicas;  propiciar momentos
de divulgação e o intercâmbio de práticas docentes bem-
sucedidas,  em  especial  as  que  façam  uso  de  recursos
tecnológicos  e  pedagógicos  disponibilizados  na  escola.
Promover a análise de índices e indicadores externos de
avaliação  de  sistema  e  desempenho  da  escola,  para
tomada de decisões em relação à proposta pedagógica e a
projetos desenvolvidos no âmbito escolar; como também a
análise  de  indicadores  internos  de  frequência  e  de
aprendizagem dos alunos, tanto da avaliação em processo
externo, quanto das avaliações realizadas pelos respectivos
docentes, de forma a promover ajustes contínuos das ações

de apoio necessárias à aprendizagem para a obtenção de
bons  resultados  e  o  progressivo  êxito  do  processo  de
ensino e aprendizagem na unidade escolar. Ter domínio dos
conhecimentos básicos de informática; ter disponibilidade
para desenvolver ações em diferentes horários e dias da
semana,  de  acordo  com  as  especificidades  do  Posto  de
Trabalho, bem como para ações que exijam deslocamento
e viagens; cumprir carga horária de 40 horas.

Atribuições  do  docente  designado  para  o
exercício  da  Função  Gratificada  de  Professor
Coordenador Pedagógico - de acordo com o Anexo VI
da Lei 15/05.

Competências:
1.  Participar  do  Projeto  Escolar  da  Unidade,

coordenando,  junto  aos  docentes,  as  atividades  de
planejamento  curricular,  observando  as  diferentes
propostas,  articulando-as  conjuntamente.

2. Elaborar a programação das atividades de sua área
de atuação, assegurando a sua articulação com as demais
programações de apoio educacional.

3.  Acompanhar  e  avaliar  o  desenvolvimento  da
programação do currículo.

4.  Prestar  assistência  técnica  pedagógica  aos
professores  visando  assegurar  eficiência  e  eficácia  do
desempenho dos mesmos, para a melhoria da qualidade de
ensino.

5.  Propor  técnicas  e  procedimentos,  selecionar  e
oferecer  material  didático  aos  professores,  organizando
atividades e propondo sistemática de avaliação nas áreas
de conhecimento.

6. Organizar os encontros de trabalho pedagógico com
professores.

7.  Garantir  os  registros  da  área  pedagógica  dando
continuidade ao processo de construção do conhecimento,
às atividades de formação permanente de professores e ao
planejamento do arranjo físico e racional  dos ambientes
especiais.

8. Assessorar o diretor quanto às decisões relativas a
matrícula,  transferência,  agrupamento  de  alunos,
organização de horários de aula e utilização de recursos
didáticos da escola.

9. Organizar reuniões de pais e mestres interpretando a
organização didática da escola para a comunidade.

10. Acompanhar e avaliar desempenho de docentes,
bem  como  de  projetos  desenvolvidos  na  sua  unidade
escolar.

Castilho, 14 de fevereiro de 2023.
___________________________

Silvania Cintra
RG 21.482.145 SSP/SP
Secretária de Educação

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 019/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Telefônica Brasil S/A.
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de

Serviço  de  Telefonia  Móvel  Pessoal  –  SMP,  com
fornecimento  de  26  linhas.

Valor: R$ 14.077,68.
Data da assinatura: 31/01/2023.
Vigência: 31/01/2024.
Modalidade: Dispensa.
Fundamento: art. 24, inc. II, da Lei Federal 8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 13 de fevereiro

de 2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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